
EDITAL DE CONVOCAÇÃO CERH-MG Nº 01/2022
PROCESSO ELETIVO CERH-MG

MANDATO 2023/2025

Passo a passo para formalizar o processo de 
votação no Sistema Eletrônico de

Informações – SEI

SOCIEDADE CIVIL



1º Passo
Acesse o Sistema Eletrônico de informações – SEI (Usuário externo),  a partir do link:

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_o
rgao_acesso_externo=0

Será exibida a seguinte tela:

Digite o e-mail e a senha cadastrados. Após, clique em “Confirma”.



Será exibida a seguinte tela:



2º Passo
No Menu a esquerda, selecione a opção “Peticionamento”, “Processo Novo”.



3º Passo
No campo “Tipo do Processo”, digite ‘cerh’. Escolha a opção ‘SEMAD – Votação – CERH-MG 
2023 a 2025’.

Será exibida a seguinte tela:



4º Passo
No campo “Especificação”, digite: “Votação Eleição CERH-MG 2023/2025”.
Após, clique no ‘Documento Principal: SEMAD – Declaração de Votação’.

Será exibida a seguinte tela:



5º Passo
Leia atentamente a “Declaração de voto” e preencha os dados solicitados. Após conferência
dos dados digitados, clique em “Salvar” . Para formalizar a manifestação correta do seu voto,
siga as orientações a seguir.

Será exibida a seguinte tela do formulário:
(Gentileza atentar para o preenchimento dos campos obrigatórios!)

Salvar



O ‘Documento Principal: SEMAD – Declaração de Votação’ requer o preenchimento de 2 (dois)
documentos distintos em um mesmo arquivo: a “Declaração de voto” e a “Cédula de votação”.

A “Declaração de voto” é de preenchimento obrigatório para todos os eleitores. Basta completar os
dados solicitados, sob pena de nulidade do voto.

Já a “Cédula de votação” é constituída de 4 (quatro) partes, sendo a Parte 1 de preenchimento
obrigatório para todos os eleitores, sob pena de nulidade do voto. Ressaltamos ainda que a
votação é por SEGMENTO, devendo observar estritamente a Unidade Colegiada escolhida no ato
da inscrição.

As subseções de cada Seção da “Cédula de votação”, representam cada Unidade Colegiada, sendo a
subseção A o Plenário, a subseção B a Câmara Técnica Especializada de Regulação – Cter e a
subseção C a Câmara Técnica Especializada de Planejamento – Ctep.

Uma vez preenchida a Parte 1, os eleitores do segmento da Sociedade Civil deverão direcionar-se
para a Parte 4 da “Cédula de votação”, devendo ser preenchido SOMENTE a subseção (Unidade
Colegiada) pleiteada no ato da inscrição. Lembramos que a marcação incorreta ou não feita, por
equívoco ou esquecimento, tornará o voto inválido.

COMPREENDENDO O FORMULÁRIO:
ORIENTAÇÕES PARA REGISTRO DO VOTO VÁLIDO

ATENÇÃO!!!



PARTE 4 DA CÉDULA DE VOTAÇÃO
Seção III – SOCIEDADE CIVIL

A Parte 4 é exclusiva para registro do voto dos eleitores do segmento da Sociedade Civil.

Registro do voto

Gentileza observar atentamente os critérios de votação de cada subseção e expressar o seu
voto somente na unidade colegiada na qual manifestou interesse no ato da inscrição,
respeitando a sua condição de participação.

COMPREENDENDO O FORMULÁRIO:
ORIENTAÇÕES PARA REGISTRO DO VOTO

ATENÇÃO!!!



PARTE 4 DA CÉDULA DE VOTAÇÃO
Seção III – SOCIEDADE CIVIL

Registro do voto
Se Plenário... (subseção A)
Manifestação expressa de 3 (três) votos, sendo 1 (um) único voto para cada subgrupo.
Escreva em cada linha apenas 1 (um) único nome de cada entidade escolhida.

VOTO 1 (Entidade Ambientalista): (digite aqui o nome da entidade escolhida!)
VOTO 2 (Associação Civil): (digite aqui o nome da entidade escolhida!)
VOTO 3 (Instituição de Ensino): (digite aqui o nome da entidade escolhida!)

Se Câmara Técnica Especializada... [subseção(ões) B e/ou C]
Manifestação expressa de 3 (três) votos, sendo 1 (um) único voto para cada subgrupo.
Escreva em cada linha apenas 1 (um) único nome de cada entidade escolhida.

VOTO 1 (Entidade Ambientalista): (digite aqui o nome da entidade escolhida!)
VOTO 2 (Associação Civil): (digite aqui o nome da entidade escolhida!)
VOTO 3 (Instituição de Ensino): (digite aqui o nome da entidade escolhida!)

COMPREENDENDO O FORMULÁRIO:
ORIENTAÇÕES PARA REGISTRO DO VOTO

ATENÇÃO!!!



Fechar

6º Passo
Concluída a digitação, releia atentamente o conteúdo e confira se os votos foram
preenchidos corretamente na seção/subseção desejada na “Cédula de votação”. Após
conferência dos dados preenchidos, clique em “Salvar” e, depois, no “X” no canto superior
direito para fechar a janela com a segurança das informações inseridas.

Salvar



7º Passo 
Após fechar o documento principal, será exibida a seguinte tela:

Após certificar que a conferência foi realizada com êxito, clique em “Peticionar”, no
canto inferior direito da tela.



Será exibida a seguinte tela:

8º Passo 
Leia atentamente o texto apresentado. Certifique se o seu nome aparece escrito
corretamente no campo “Usuário Externo”.
No campo “Cargo/Função” escolha a opção “Cidadão” na caixa suspensa.
Em seguida, digite a “Senha de Acesso ao SEI”.

1

2

3

1
2

3

Nome completo do usuário externo



9º Passo 
Respeitado o preenchimento da etapa anterior, clique em “Assinar”, no campo superior
direito.

Assinar

Nome completo do usuário externo



Um recibo eletrônico de Protocolo será enviado para o e-mail cadastrado. Na tela será
possível conferir a data e horário de formalização do Processo. Para verificar o conteúdo
anexado, basta clicar no processo desejado, se for o caso.

PRONTO!
PROCESSO DE VOTAÇÃO FORMALIZADO!



Agradecemos a sua participação!
BOA SORTE!

Comissão Eleitoral
eleicaocerhmg@meioambiente.mg.gov.br


